
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.  0008071-86.2015.815.2001
ORIGEM: Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
EMBARGANTE:   Estado da  Paraíba,  por sua Procuradora Maria  Clara  Carvalho
Lujan
EMBARGADO: Breno Nóbrega Moraes (Def. Francisco de Assis Coelho)

 
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO  E  ERRO  MATERIAL.  PRETENSÃO  DE
MERA  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.  DESCABIMENTO.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de
integração,  não  se  prestando para reexame da matéria.  Não
havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material
no julgado, incabíveis se revelam os aclaratórios.

- À luz da Jurisprudência, “Constatado que a insurgência da
embargante não diz respeito a eventual vício de integração do
acórdão  impugnado,  mas  a  interpretação  que  lhe  foi
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios”1.

VISTOS, relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator, integrando a
decisão a certidão de julgamento de fl. 120.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos  de declaração opostos  pelo  Estado da
Paraíba contra acórdão que rejeitou a preliminar e, no mérito, negou provimento ao

1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



apelo, mantendo incólumes todos os termos da sentença vergastada

Irresignado  com o  provimento  in  questo,  a  embargante  opôs
recurso  de  integração,  alegando  omissão  e  contradição  no  acórdão  quanto  à
impossibilidade de expedição do diploma de ensino médio.

Ao final,  pugna pelo  acolhimento  dos  embargos,  sanando as
irregularidades apontadas, bem como para fins de prequestionamento.

É o relatório. 

VOTO

Compulsando  os  autos,  penso  que  o  recurso  não  deve  ser
acolhido, vez que não se destina a suprir omissão, contradição, obscuridade ou erro
material,  mas rediscutir decisão que manteve a sentença de primeiro grau, o que é
impossível na via estreita dos embargos de declaração. 

A esse respeito, o art. 1.022, do CPC, preceitua o seguinte:

“Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão
judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II  -  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  devia  se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I  -  deixe de se  manifestar  sobre tese  firmada em julgamento  de
casos  repetitivos  ou  em  incidente  de  assunção  de  competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.”

À luz de tal raciocínio, diga-se que não se detecta defeito a ser
integrado no acórdão ora atacado, especialmente porquanto a lide fora dirimida com
a devida e suficiente fundamentação, não tendo sido contraditória em ponto algum.

Com efeito, vislumbra-se que o acórdão apreciou devidamente
toda a matéria sub examine, não merecendo qualquer retoque o julgado. 

Nesses  termos,  não  subsiste  qualquer  vício  a  ser  integrado,
consoante  corroboram  os  seguintes  excertos  da  decisão  embargada,  a  qual  bem
fundamentou  e  decidiu  o  feito,  com fulcro  na  mais  abalizada  Jurisprudência,  in
verbis:



“Compulsando  os  autos  e  analisando  a  conjuntura  em
deslinde,  há  de  se  adiantar  que  o  apelo  não  merece
provimento,  porquanto  a  sentença  se  revela  irretocável  e
isenta  de  vícios,  devendo  ser  mantida  em  todos  os  seus
termos.

A esse respeito, fundamental destacar que a controvérsia em
disceptação  transita  em  redor  do  suposto  direito  do  ora
recorrido  ao  recebimento  do  certificado  de  conclusão  do
ensino médio, a fim de ser efetivada matrícula em curso de
nível superior, ante a aprovação no ENEM  - Exame Nacional
do Ensino  Médio.  À luz  desse  referido  entendimento  e  de
tudo o que dos autos consta,  denota-se,  inequivocamente,  a
propriedade e a adequação da sentença proferida.

Quanto  à  preliminar  de  incompetência  do  Juízo  é
absolutamente  improcedente,  uma vez  que  sendo o  Estado
parte  de  um  dos  polos  da  relação  processual,  o  Juízo  da
Fazenda Pública é o competente para analisar o pleito, razão
pela qual rejeito a preliminar.

Quanto  ao  mérito,  muito  embora  exista  previsão  legal
exigindo a idade mínima de 18 (dezoito) anos para a obtenção
da  certificação  pretendida,  em  obediência  ao  princípio  da
razoabilidade, tenho que referida regra pode ser relativizada,
tal como acertadamente decidiu o juízo a quo.

Insta salientar, de início, que o abrandamento do pressuposto
legal  tem  amparo,  sobretudo,  na  Constituição  Federal,  que
consagra em seu art. 205, ser “A educação, direito de todos e
dever do Estado e da família, será promovida e incentivada
com  a  colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania  e  sua  qualificação  para  o  trabalho”,  agregada  ao
disposto  no  art.  208,  V,  quando  estabelece  ser  capacidade
intelectual do indivíduo, e não a idade, o parâmetro de acesso
aos níveis mais elevados de ensino.

Senão vejamos:

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de: 
(...) V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa
e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; (...)” 

Outro não é o entendimento deste Sodalício:



“A despeito da Portaria nº 144/2012 prever a necessidade de
idade  mínima  de  18  anos  para  obtenção  do  certificado  de
conclusão do ensino médio, é induvidoso que o julgador deve
utilizar  o  bom  senso  e  a  razoabilidade,  não  podendo  ficar
adstrito  ao  sentido  literal  e  abstrato  do  comando  legal,
notadamente em prejuízo aos princípios constitucionais que
norteiam o direito à educação. Os princípios constitucionais
da proporcionalidade, razoabilidade, legalidade e do direito à
educação  devem  ser  buscados  no  intuito  de  relativizar  os
requisitos  para  o  ingresso  em  instituição  de  ensino
superior”.1 

“O  candidato  chamado  para  efetuar  matrícula  na
Universidade em razão do desempenho no Exame Nacional
do  Ensino  Médio  tem  o  direito  líquido  e  certo  de  obter  o
certificado  de  conclusão  do  ensino  médio,  ainda  que  não
tenha  completado  18  anos  de  idade,  sendo  ilegal  o  ato
administrativo que nega tal direito por falta de idade.  -  Os
princípios  constitucionais  da  proporcionalidade,
razoabilidade, legalidade e do direito à educação devem ser
buscados  no  intuito  de  relativizar  os  requisitos  para  o
ingresso  em  instituição  de  ensino  superior.  O  sentido
teleológico da norma constitucional deve prevalecer sobre a
letra  impessoal  da  portaria.¿  (Agravo  Interno  nº  0000196-
27.2013.815.2004, Relator: Des. José Ricardo Porto, Publicação:
DJ  de  11  de  Março  de  2014).  -  Recurso  a  que  se  nega
seguimento com arrimo no art. 557 do CPC e Súmula 253 do
STJ”.2

Ademais,  no  julgamento  do  Incidente  de
Inconstitucionalidade no Mandado de Segurança n. 2010980-
90.2014.815.0000  (0000271-59.2016.815.0000),  da  relatoria  do
Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  o  Pleno  desta
Corte  decidiu  pela  declaração  incidental  de
inconstitucionalidade material do art. 1°, II, da Portaria INEP
n.° 179/2014 (que revogou a Portaria nº 144/2012) ,  art. 5° da
Portaria MEC n.° 807/2010, art. 1° da Portaria MEC n.° 10/2012,
e art. 1°, I, da Resolução CEE/PB n.° 05/2013, bem como pela
aplicação da técnica da interpretação conforme a CF no art. 38,
§1°,  II,  e  art.  44,  II,  da  Lei  Federal  n.°  9.394/96,  de  sorte  a
considerar  inconstitucional  qualquer  sentido  construído  a
partir desses dispositivos legais que resulte em restrição do
acesso ao ensino superior de menores de 18 anos que tenham
obtido  a  pontuação  mínima exigida no Exame Nacional  do



Ensino Médio – ENEM.

Ato contínuo, com espeque no art. 294, §§1° e 2°, c/c o art. 211,
§6°,  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal3,  foi  proposta  a
aprovação  de  enunciado  sumular  com  o  seguinte  teor:  “A
exigência  de idade mínima para obtenção de certificado de
conclusão  do  ensino  médio  requerido  com  base  na
proficiência  obtida  no  Exame Nacional  do  Ensino  Médio –
ENEM viola o art. 208, V, da Constituição Federal, bem como
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, pouco
importando  que  a  restrição  etária  esteja  expressa  ou
implicitamente preceituada por lei ou por ato administrativo
normativo”.

Assim, em razão da pretensão autoral referir-se à necessidade
de  obtenção  do  certificado  de  conclusão  do  ensino  médio,
ante sua seleção pelo  Sistema de Seleção Unificada (Sisu) e
do rendimento atingido no Exame Nacional de Cursos, nada
obstante a menoridade, imperiosa a manutenção do decisum
que determinou a emissão do referido certificado, com base
na pontuação do ENEM, em favor da demandante, a fim de
ser efetivada matrícula em curso de nível superior.

Por haver a devolutividade de análise processual na hipótese
de  remessa  oficial,  tenho  não  merecer  a  decisão  singular
quaisquer reparos, porquanto o Juízo a quo bem apreciou a
prova  coligida,  aplicando  a  legislação  pertinente  ao  caso,
mantendo-se  indene  as  questões  suscitadas  e  decididas
naquela oportunidade.

Diante  das  razões  acima  expostas,  bem  assim  levando  em
conta os recorrentes julgados desta Corte, rejeito a preliminar
e, no mérito, nego provimento ao apelo, mantendo incólumes,
pois, todos os termos da sentença vergastada. É como voto.”

A  esse  respeito,  vislumbra-se  que  o  acórdão  apreciou
devidamente toda a matéria sub examine, não merecendo qualquer retoque o julgado. 

Ressalte-se,  ainda, que o STJ  “tem entendimento pacífico de
que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão
admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o
seu manejo (omissão,  obscuridade ou contradição)”(STJ -  EDcl  MS 10286 – Min.
Félix Fischer – S3 – DJ 26/06/2006 p. 114).



Em razão das considerações tecidas acima, rejeito os embargos
de declaração opostos.  

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos
termos do voto do relator.

Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Marilene de Lima Campos de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


